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MUNICIPIO DE MARMELEIRO 42el,)

ESTADO DO PARANÁ,

PRIMEIRO TERI\{O ADIITVO AO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 14912022

(Chamamento Público N" 003/2022 -PMM -Inexigibilidade no 03712022)

O MUNICÍpIO DE MARMELDIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/IvIF sob o

n" i6.205.665/0001-01, com sede administrativã na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado do

paranát, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n"

4.352,g$1 SSp/pR e inscrito no CpF/MF sob o no 524.704.239-53, de ora em diante denominado

CONTRATANTE; e a empresa CEDIMAGEM SERVICOS RADIOLOGICOS LTDA, pessoa jurídica

de direito privado inscrita nã CNp¡¡trrtF sob o n'18.484.79310001-27, com sede na Rua octaviano Teixeira

dos Santos, no 1330, Sala A, Centro, Cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP 85601-030, Telefone

(46) 3524,4040, e-mail: financeiroft(@srupocedimaeem.corn,br, representada por seu administrador, Sr. Jailto

iuíz Biguelini, portador ¿u cøutu ¿el¿ent¡¿ìde civil (RG) no 3020431361 SSP/RS, e inscrito no CPFA¿ÍF sob

o no 369.56g.5-60-34, de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei
g.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Chamamento Público No

¡1gl¡1zz,resolvem celebrar o presente Termo aditivo, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de execução e vigência contratual, exceto os itens

28,42,63 e 65 do Lote 01.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
Não haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados no contrato original.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS
Fica prorrogado o prazo de execução e vigência pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do

instrumento contratual (25llol2o23), ou seja, até24 de outubro de2024.

CLÁUSULA QUARTA. DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas e condições contratuais de que trata o presente aditivo, perrnanecem válidas e inalteradas.

A eficácia deste Termo ficâ condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na

Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês séguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias

daquela data.

cLÁusuLA QUTNTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas

do presente Termo Aditivo. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento

conìratual, por si e seus sucessoi.r, .r 02 (duas) vias de igual teor e forma, e que serão rubricadas e assinadas

para todos os fins de direito.

Marmeleiro,23 de outubro de2023.

PAULO JAIR Asslnadodeformadlsltal
Por PAULO JAIR

P I LATI :5247 042 Ptt¡.tt'sz47o423es3
Dados: 2023.1 0.23

3953 ro:43:51 -03'oo'

MUNICÞIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

Assinado de forma digltal Por
JAILTO LUIZ rArLroLutz

B I G U E Ll N I :3 695 685 6034 BIGUELINI:3^6e56856034
Dados: 2023.1 0'23 16:26:39 -03'00'

CEDIMAGEM SERVICOS RADIOLOGICOS
LTDA

Jailto Luiz Biguelini
Contratada

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

E-mail: lioitaoa;14)rnarrrieleirn.nr'.sov.br / licitacaoO2@marmeleito.pr.sov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNICÍP¡ ODEMARMELEIRO
ESTADO NO PEN,,TNÁ,

EXTRATo PARA PusltclÇÃo
PRIMEIRO TERMO ADIITVO AO

ÇoNTRATo DE pnnsr¡.çÃo DE snRvrços N'14912022
(Chamamento Público N" 003/2022 - PMM - Inexigibilidade no 037/2022)

CONTRATANTE: IVNNqICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: CEDMAGEM SERVICOS RADIOLOGICOS LTDA

OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual, exceto os itens 28, 42,63 e 65 do Lote 01'

VALOR: Não haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados no contrato original.

pRAzo DE ExEcuÇÃo E yIGÊNCIA pRoRRoGADo: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do

vencimento do instrumento contratual(2511012023), ou seja, até 24 de outubro de2024.

DATA DE ASSINATURA DO ADITWOz23 de outubro de2023.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,23 de outubro de2023
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PAULOJAIR Asslnadodeformadlsltal
Por PAULO JAIR

P I LATI :5 2470 Q) eretsztt o+z¡Bst
Dåd05; 2023'l 0.23

3953 tor32:24{3'oo'

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Mnrmeleiro

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.ó15-000

E-mail: licitaoatilá)rnar.nieleiro.pr.gov.br'/ licitacaoO2lðmarmeleiro.pr.sov.br- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105


